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Parecer nº 3/2022/AGEVISA-NISTHV

 

 
PARECER TÉCNICO

 
 

Registro de preço para a futura, eventual e parcelada aquisição fórmula láctea para crianças
ver�calmente expostas ao HIV e HTLV até os 12 meses de vida, devido à contraindicação de amamentação
pelo risco de transmissão ver�cal do vírus, a pedido da GERÊNCIA TÉCNICA DE VIGILÂNCIA
EPIDEMIOLÓGICA/GTVEP /AGEVISA-RO, pelo valor global de R$ 189.090,00 (Cento e oitenta e nove mil e
noventa reais).

 
Leite em Pó Composição:
 
Após análise do setor técnico as especificações con�das na proposta da Empresa  ULTRA

MEDKA PRODUTOS PARA SAUDE LTDA  id: (0032585235), estão de acordo com o solicitado no TR / Edital
PE 642/2022 - com Adendo Modificador id: (0032289340), e Lei nº. 11.265 de 3 de janeiro de 2006, dentro
dos padrões do CODEX ALIMENTARIUS (FAO/OMS) e recomendações para lactente (resolução da
ANVISA/269-05) no produto para o 2º semestre e (Portaria SUS/MS nº 33/98) para produto do 1º
semestre, vem de encontro às necessidades nutricionais do lactente (RN de mães Soroposi�vas), podendo
ser u�lizado na reposição alimentar.

 
Por esta razão devolvemos os autos para prosseguimento do certame.,
 
 

 
 

Porto Velho, 04 de outubro de 2022.
 
 

 
Maria Arlete da Gama Baldez

                                                                                                                                                         Gerente GTVEP/AGEVISA-RO
 
 

Gilmarina Silva Araújo
Chefe de Núcleo/DST/HIV/AIDS/AGEVISA

 
 

Edilson Ba�sta da Silva
Diretor Execu�vo



 
 

CEL BM GILVANDER GREGÓRIO DE LIMA
Diretor Geral/AGEVISA-RO

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gilvander Gregorio de Lima, Diretor(a), em 04/10/2022,
às 12:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º,
do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por MARIA ARLETE DA GAMA BALDEZ, Médico(a), em
05/10/2022, às 09:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e
seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Sergio Bruno Gomes da Neves, Técnico, em 05/10/2022,
às 09:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º,
do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0032623763 e o código CRC D381234E.

Referência: Caso responda este Parecer, indicar expressamente o Processo nº 0002.429061/2021-78 SEI nº 0032623763

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

